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Acrescenta parágrafo 29 ao artigo 1.031, do Código de 

Processo Civil, transformando o atual parágrafo único 

em parágrafo 19. .. 
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Lei n 2 

Processo 
1982, com 

- • 
...~ ... . 

As Comi s soes: Art. 24 ; II 
Consto e Justica e de Redacao 

Em 03 / 11 / 92 

Acrescenta um § 2 2 ao art. 1.031 do , 
Código de Processo Civil, transformando 
o atual parágrafo único em § 1 2 • 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - É acrescentado um § 2 2 ao art. 1.031 
5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código 
Civil, alterado pela Lei n 2 7.019, de 31 de agosto 
a seguinte redação : 

da 
de 
de 

Ii Art. 1. O 31 - ............... ...................... . 
§ 1 2 

- O disposto neste artigo aplica-se, também, ao 
pedido de adjudicação, quando houver herdeiro único. 

§ 2 2 - Transitada em julgado a sentença de homologa­
ção de partilha ou adjudicação, o respectivo formal, bem como os 
alvarás referentes aos bens por ela abrangidos,só serão expedidos e 
entregues às partes após a comprovação, verificada pela Fazenda Pú­
blica, do pagamento de todos os tributos." 

publicação. 

dbb/. 

Art. 2 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3 2 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM O 3 DE NOVEMBRO DE 1992 

~ 
MAURO BENE IDES 

PRESIDENTE 
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GER 20.01.0050.5 -(DEZ/aS) 

LEGISLACAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAC~O 
DAS COMJSSOES PERMANENTES 

LEI N? 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Inslilui o Código de Processo Civil. 

- - - -- - ----- ---- --

LIYRO IV 

Dos PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

TiTULO I 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE 
JURISDIÇÃO CO TENCIOSA 

CAPiTULO IX 

DO INVENTÁRIO E DA PARTILHA 

Seção IX 

Do Arrolamento 

Ar!. 1.031. A partilha amigável, celebrada entre partes capazes, nos termos do 
art. 1.773 do Código Civil, será homologada de plano pelo juiz, mediante a prova da 
quitação dos tributos relativos aos bens do espólio e às suas rendas, com observância 
dos arts. 1.032 a 1.035 desta lei . 

• Arligo com redaçõo delermifladu pela Lei fi ." 7.0 / 9, de 3/ de a~os/() de /982 . 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, também, ao pedido de adjudi­
cação, quando hou ver herdeiro único . 

• Parágrafo com redaçõu dl'lermlnada pe/a Lei n° 7.0 /9, de 3/ de agos/O de /982. 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n Q 4, de 1992. 

Acrescenta um § 2 Q ao art. 1.031 do Códi­
go de Processo Civil, transformando o 
atual parágrafo único em § 1 Q. 

Apresentado pelo Senador Maurício Corrêa . 

Lido no expediente da Sessão de 20/2/92 e publicado no DCN (Seção 11) 
de 21/2/92, À CCJ (decisão terminativa), onde poderá receber emendas, 
pelo prazo de 5 dias úteis após publicado e distribuido em avulsos. 
Em 5/2/92, durante o prazo regimental não foi apresentada Emenda. 
Em 14/10/92, anexado às folhas 7 a 12 o parecer aprovado pela comissão, 
com as emendas n Qs 1 e 2 - CCJ, bem como a respectiva folha de votação. 
Em 22/10/92, Leitura do Parecer n Q 320/92-CCJ, A Presidência notifica 
ao Plenário o recebimento do Ofício n Q 033/92, do Presidente da CCJ, 
comunicando a aprovação da matéria na reunião de 14.10.92. Abertura do 
prazo de 5 dias para interposição de recurso por um décimo da composi­
ção da Casa, para que o projeto seja apreciado pelo Plenário. Esgotado 
esse prazo sem a interposição de recurso a matéria será remetida à Câ­
mara dos Deputados. 
Em 29/10/92, A Presidência comunica o término do prazo para interposi­
ção de recurso no sentido de inclusão em Ordem do Dia da matéria, 
apreciada conclusivamente pela Comissão de Constituição, Justiça e Ci­
dadania. 
À Câmara dos Deputados com OF SM/NQ ... 636, de 03/11/92 

dbb . 
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Em 0 3 de novembro de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 

à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da 

Constituição Federal, o projeto de Lei do Senado n 2 4, de 1992, 

constante dos autógrafos em anexo, 

1.031 do Código de Processo Civil, 

único em § 1 2 ". 

que "acrescenta um § 2 11 ao art. 

transformando o atual parágrafo 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração . 

SENADOR MAGNO BACELAR 

Primeiro Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

PRIMEIRA SECRETAR'" 

Em~/_' ...... I­
Secret' io · Ger~ da~sa. 

oep:rtad.INOC~NC'O OUVE 
'rim. ire Secret4rlo 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

dbbj. 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 4, DE 1992 

Acrescenta um § 2.° ao art. 1 031 do 
Código de Processo Civil, transf()rmando 
o atual parágrafo único em § 1.° 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 Fica acrescentado um § 2.° ao 
art. 1.031 da Lei n .o 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 (Código de Processo Civil), alterado pela Lei 
n.O 7.019, de 31 de agosto de 1982, com a seguinte 
redação : 

"Art. 1. 031. 

§ 1.0 O diSposto neste artigo aplica-se, 
também ao pedido de adjudicação, quando 
houver herdeiro único. 

§ 2.° Transitada em julgado a setença 
de homologação de partilha ou adjudicação, 
o respectivo formal, bem como os alvarás re­
ferentes aos bens por ela 'abrangidos, só serão 
expedidos e entregues às partes após a com­
provação, verificada pela ,Fazenda, do paga­
mento de todos os tributos." 

Justificação 

Há alguns anos passados, com a finalidade de 
facilitar a vida do cidadão comum, tanto o Go­
v·erno Federal, como os Estaduais, através de nor­
mas legaiS, buscaram desburocratizar as regras da 
vida em sociedade. 

Entre as normas editadas com esse objetivo, na­
quela ocasião, inclui-se a Lei n.O 7 .019, de 31 de 
agosto de 1982, que deu nova redação aos art:s. 1.031 
a 1.038 do Código de Processo Civil, que disciplina 
o arrolamento sumário. 

Precipuamente, esse diploma legal teve por es­
copo dar curso rápido aos processos de inventários 
·8 partilhas "entre partes capazes" neles não se 
permitindo o debate de "questões relativas ao lan­
çamento, ao pagamento, ou à quitação de taxas ju­
diciárias e de tributos incidentes sobre a trans­
missão da propriedade dos bens do espólio". 

Na prática, contudo, verificou-se que essa agili­
zação dos processos de inventário, através do arro­
lamento sumário, beneficiava a uns poucos, em pre­
juízo de muitos, aos quais o Estado presta serviços 
com base nos impostos que arrecada. 

De fato, poucas são as pessoas que se socorrem 
da Justiça para partilhar bens em razão do óbito 
dos autores das heranças, se comparadas com aque­
las aos quais o Estado concede benefícios alicerçado 
nos tributos que arrecada. 

Este projeto de lei tem, por isso, a função pri­
mordial de atender a todos, pois, sem pre,iudicar o 
curso rápidO do inventário sumário, processado sob 
a forma de arrolamento, permite que, logo após o 
seu encerramento, o Estado - que representa a 
sociedade - tenha os seus interesses atendidos, 
com a fiscalização da Fazenda Pública. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 1992. -
Senador Maurício Corrêa. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N,o 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
Institui o Código de Processo Civil. 

SEÇAO IX 
Do Arrolamento 

Art. 1.031. A partilha amigável celebrada entre 
partes capazes, nos termos do art. 1.773 do CÓdigo 
Civil, será homologada de plano pelo juiz, mediante 
a prova da quitação dos tributos relativos aos bens 
do espólio e às suas rendas, com observância dos 
arts. 1.032 aI . 035 desta lei. 

ParágrafO único. O disposto neste artigo apli­
ca-se, também, ao pedido de adjudicação, quando 
houver herdeiro único. 
....... ... . . . .. . . .. . . .. . . ............ . . ... . . .. .. . . .. 

(A Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania - decisão terminativa.) 

Publicado no DCN (Seção li). de 21-2-9'2 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

250/2/92 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N° 320, DE 1992 

DA COHISS$O DE CONSTITUIClO, JUSTICA 

CIDADANIA, 'Sabre o Projeta de Lei do 

Senado ng 4, de 1992, que "acrescenta 

Código de Processa Civi 1, tran'S(orlllando 

a atual parágrafo única em 9 19". 

RELATOR: Senador ANTONIO MARIZ 

Em exame nesta Comissio de Constitui~io, Justiça e 

Cidadania o Projeto de Lei do Senado que acrescenta um par~grafo 

~o c.- ao artigo 1031 do C6digo de Processo Civil, 

atual parágrafo Jnico em § 1Q . 

o ilustre Senador Maurício Co r rêa, autor do projeto 

as slm o justific a : 
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"l-lá alguns anos passadas, com .~ finalidade de faci1i-

t~~r a \'id .... l do ,," idadão conram, tanto a GCH'erno Federal, 

cama as Estaduais, atraves d~~ n':JI~mas legais, bi...lscar~~m 

desbl.lrocrat.iZ· .... ll" a:;' regras d-<.~ viff a em' 'EoC'ied~~de . 

ç"t,-.:o ....... , ,""' . ,'lS normas editadas com eSi:il'::' objetivo, na q((e 1 a 

. 'J oca '5l~~O, inc li..d-se a Lei O " . 1 .... 11 - ,,~ 1 ~ , de 31 de agosto de 

1· .;o L:' • .., 
, (JC , .'lie deu nova reda~ão aos a..-t ÚJOfii 1@31. a 1.@38 do 

Código de Processo Civil, qae disciplinam a ~~rI-ola-

mento suma'rio . 

e 
Precipuamente, esse diploma ]eg~~l teve por escopo dar 

curiio rápido ao'Ei processo'Ei de inventários e partilhas 

"entre partes capazes" neh::.'s não se permitindo a de-

b~~tf;:: de questões relativas ao lançamento, ao p,'''Agalt1en-

to, ou quita~ilo de ta,'('as judicia'ri~~s e de tributos 

i 11C _i den t es sobre a transmiss/io da propriedade dos 

bens do espolio". 

N~~ (.'r~~'tica, contudo, \"erificoa-'si:' o:;ue essa ~~giliza~ão e 
da'!:; processos de inventário, at r avés ,.ia ~={rrl..7lamento 

, .. 
sumarlO, ~~ uns POücos, enT preJulzo de beni:'ficiav~={ 

müi to~" ,~os qi.lais a Estado Pl"e'!:ita '!:;er· ... /j~os CO.''11 base 

nos impostas '-;(,( 12 arrecada . 

,~ 

P J '( - ".- - '" J ~ - p .... - -' .., -, ... . { ': . L \-.~ ::, S ..:.'C { ':. , ::.., • c :., :-:, t..,: \'.'t ~., De socorrem da f,~tt7, q/,:i &."' se 

Ji.lstiça f"ara I-'artilhar bens em r .~ :.â:fo do óbito das au-



ton~s das heranças, se comparad:~. i!i com aqaelas aos 

quai$ o E$tado clJncede beneficios alicerçado nO$ tri-

bato$ '"lue arrecada. 

E::i{e projeto de lei tel", por .~sso. a funçlfo prlmor-

dial de atender a todO$, POIS, $em prejadicar o cur$O 

ra'pido do inventa'rio $uma'rio. proces$ado sob ,:l forma 

de arrolamento. permite qw:', logo • apos o $eu encerra-

mento, o és·tado - que repres'enta a sociedade - tenha 

0$ $eU$ inten:s$es atendidos, com a fiscalização da 

F d C\'b" li azel1 ~~ rU llca . 

Visa a proposi~lo incluir parágrafO ~~ no artigo 1031 

do Código do Processo Civil. para obrigar que, após transitada em 

julgado a senten~a de homologa~lo da partilha ou da adjudica~lo. 
, 

so 

serlo expedidos o formal próprio e os alvaris após a comprovaçao , 

verificada pela Fazenda P~blica, do pagamento de todo~ os tributos . 

Slo de toda proced~ncia as raz5es alinhadas na justi-

• f i c a t i va d o p 1- o j e t o e j u I 9 a mos c o n ve n i e n t e o a c 1- é s c i mo p 1° o P os t o no 

Código de Processo Civil . 

A quitaçio dos tributos é necess~ria, devendo ser le-

vada aos autos para que a Fazenda P~blica possa verificá-la, antes 

de se encerrar o arrolamento . 

Sob o aSPEcto constitucional. nada temos a opor ao 

P 1- oj e:-t o • considerando-o constitucional, jurídico e de boa t~cnica 

legislativa. 
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Lembramos •. . todavia. quanto à técnica legislativa, 

a necessidade de se incluir os dois artigos finais referentes, respec-

tivamente. ao inicio da vigência da lei e à revogação das disposiçoe5 

contr~rias a ela, ficando assim redigida : 

~H~NUA N9 1 - ttJ 

Art . 29 - ~sta lei entra em vigor na data de sua publi-

" caça0. 

Art . 89 - kevogam-se as disposições em contrário. 

Apresentamos, ainda, outra alteraç:~o, acres-

c~ntando a palavra p~blica após o vocábulo Fa~enda no texto do novo ~ 

2Q, consubstanciada pela seguinte emenda: 

• 
A)-t . 10:31 ..... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . .. . . . 

~ i º ...... ......... .. ..... ........ .... ....... ... . 

~ 29 Trasitada em julgado . . .. , verificada pela 

fazenda Pública, do pagamento de todos os tributos. 
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expostas, manifesta-

mo-nos · pela aproYa~io do Projeto lY9~, com as emendas 

mencionadas acima. 

bala das Comiss&es. 14 de outubro de 1~~~ 

Fd: .. lA1CJk 

los Patroc;nio 

-_.-. _._--::+..(::..-._--::" 

/ , 

Alves 

Junior 

.-?~~~~_ ben i Veras 

lemberg 

Ba 

• 
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TEXTO FINAL APROVADO PELA CO~1ISS~O DE CONSTITUIÇ~O, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, EM SUA REUNI~O DE 14/10/92 

PFOJETO DE LEI DO SENADO N9 4, DE 1992 

Acrescenta um parágrafo 29 ao 

artigo 1031 do Código de Proces­

so Civil, transformando o atual 

parágrafo único em § 19. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 Fica acrescentado um parágrafo 29 

ao artigo 1031 da Lei nQ 5.869, de 11 de janeiro de 1973 

( Código de Processe aivil ), alterado pela Lei n9 7019, de 

31 de agosto de 1982, com a seguinte redação: 

" Art. 1031 • • • • • • • • • • • • • • • • 
§ 19 - O disposto neste artigo aplica-se, 

também, ao pedido de adjudicação, quando hou -

ver herdeiro único. 

§ 29 - Transitada em julgado a sentença 

de homologação de partilha ou adjudicação, o 
respectivo formal, bem corno os alvarás referen .... 
tes aos bens por ela abrangidos, só serão expe .... 
didos e entregues às partes após 

verificada pela Fazenda Pú~lica, 

de todos os tributos·. 

.. 
a comprovaçao, 

do pagamento 

Art. 29 - Esta lei ' entra em vigor na data de 

sua publicação. 

• 



Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, em 14 de 

Pub11cado no DCN (Seção 11), de 23.10.92 

• 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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()~ Jj,,;" ( j/J /a? ACrescenta um § 2" ao art. 1.031 do 
r~ Lt( wlJ 33 7/7 Código de Processo civil, transformando 

I o atual parágrafo único em § 1". 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - É acrescentado um § 2" ao art. 1.031 da 
Lei n" 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de 
Processo Civil, alterado pela Lei n" 7.019, de 31 de agosto de 
1982, com a seguinte redação: 

'I Art. 1. 031 - ..................................... . 
§ 1 2 - O disposto neste artigo aplica-se, também, ao 

pedido de adjudicação, quando houver herdeiro único. 
§ 2" - Transitada em julgado a sentença de homologa­

ção de partilha ou adjudicação, o respectivo formal, bem como os 
alvarás referentes aos bens por ela abrangidos,só serão expedidos e 
entregues às partes após a comprovação, verificada pela Fazenda Pú­
blica, do pagamento de todos os tributos." 

publicação. 

dbbj. 

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3 2 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 03 DE NOVEMBRO DE 1992 

OR MAURO BENEVI 
PRESIDENTE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 3.314/92 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
A Interno da Camara dos Deputados, alterado pelo art. 1 2 , I, da Qe 

solução n 2 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di­
vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresenta­
ção de emendas, a partir de 30 / 11 / 92 , por cinco sessões. Es­
gotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 04 de dezembro de 1992 

LUIZ HENRIQ AZEVEDO , . 
Secretarl.o 

, . 
ercl.Cl.O .. 

.' . 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COIUSSÃO DE COitsTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI HP 3.314 -J~, DE 1992 

(DO SEHADO FEDERAL) 

PLS 4/92 

, . , 
Acrescenta paragrafo 2P ao artigo 1.031, do Codigo de Pro-

, , 
cesso Civil, transformando o atual paragrafo unico em pa-

, 
ragrafo lP. 

(À Comi~sio de Constituiç~o e Justiça e de Redacio - . Art. 

24, 11) 

, 
S U 11 A R I O 

.. 
I - Projeto inicial 

- - -11 - Na Comissao de Constituiçao e Justiça e de Redaçao: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer vencedor 

- emenda oferecida pelo relator 

- ~arecer da comissão 

- emenda adotada pela Comissão 
- voto em separado 
- texto final 

"------------- - - - -

•• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.314, DE 1992 

(Do Senado Federal _ PLS n~ 4 / 92 

Acrescenta § 20 a o a r t . 1. 031, do Cód i­
g o de Processo Civil, t ransformando o a ­
tual par ágr a f o úni co e m § 10. 

(À Comissão de Constituição e Just i ça e 
de Redação _ art . 24,11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~ É acrescentado um § 2~ ao art . 
1.031 da Lei n~ 5.869, de 11 de j aneiro de 
1973 , que institui ' o Código de Processo Ci­
vil, alterado pela Lei n ~ 7 . 019, de 31 de 
agosto de 1982 , com a seguinte redação : 

"Art. 1 . 031 

§ 1~ O disposto neste artigo aplica-se, 
também, ao pedido de adjudicação, quando 
houver herdeiro único. 

§ 2~ Transitada em julgado a sentença de 
homologação de partilha ou adjudicação, o 
respectivo formal, bem como os alvarás refe­
rentes aos bens por ela abrangidos, só serão 
exped idos e entregues às partes após a com­
provação, verificada pela Fazenda Públ ica, 
do pagamento de todos os tributos." 

Art . 2~ Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art . 3 ~ Revogam-se as disposições em 
contrário . 

Senado Federal, 3 de novembro de 1992 . 
Senador Mauro Bene v ides , Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA . ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N ~ 5.869, 
DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Insti t ui o Cód i go de Processo Civil . 

LIVRO IV 
Dos Proced i ment os Espec i a is 

TÍTULO I 
Do s p r oced i mentos espec i a is d e 

jurisdição contenc i osa 

CAPÍTULO IX 
Do i nvent á ri o e da parti lha 

SEÇÃO IX 
Do Arrolamento 

Art . 1.031. A partilha amigável, celebrada 
entre partes capazes, nos termos do art. 
1.773 do Código Civil, será homologada de 
plano pelo juiz, med i ante a prova da quita­
ção dos tributos relativos aos b e ns do espó­
lio e às suas rendas, com observância dos 
arts . 1 . 032 a 1 . 035 desta lei . 

Artigo com redação determinada pe la Le i nO 
7.019 , de 31 de agosto de 1982. 

Parágrafo único. O disposto ne ste art i go 
aplica-se, também, ao pedido de adjudicação, 
quando houver herdeiro único . 

. Parágrafo c om redaç ão determinada pe la Lei 
n Q 7.019 . de 31 de agosto de 1982. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N~ 4, DE 1992 

Acrescenta um § 2 Q ao a r t . 1 . 031 do Có ­
d i go de Processo Civil , t r ansformanao ' o 
atua l parágraf o úni co em § 10 

Apresentado pelo Senador Maurício Corrêa. 

Li do no expediente da Sessão 
publicaDo no DCN (Seção 11) de 
CC J (decisão term inat i va) , onde 
ber emendas, pelo prazo de 5 
após publicado e distribuído em 

de 20-2-92 e 
21-2-92, à 

poderá rece­
dias úteis, 
a vulsos . 

Em 5-2-92, durante o prazo regimenta l não 
foi apresentada emenda . 

Em 14-10-92, 
parecer aprovado 
da:; n~s 1 e 2 
folha de votação . 

ane xado às folhas 7 a 12 o 
pela comissão. com as emen­

CC J. bem como a respectiva 



~o .... z 
~...J 
.30.. 

" 2 10-92, l e itura do Parecer n~ 320/92-
~ residência notifica ao plenário o 

race . ento do Ofício n~ 33/92, do Presiden­
~~~~a CCJ, comunicando a ap~ovação da maté-

ria na reunião de 14-10-92 . Abertura do pra­
zo ae 5 dias para interposição de r ecurso 
por u'm décimo da composição da Casa., para 
que o projeto seja apreciado pelo Plenário . 
Esgotado esse prazo sem a interposição de 
recurso a matéria será remetida à Câmara dos 
Deputados . 

Em 29-10-92, a Presidência comunica o tér­
mino do prazo para interposição de recurso 
no s entido de inclusão em Ordem do Dia da 
maté rl a, apreciada conclusivamente pela Co­
mis são de Constituição, Justiça e Cidadania . 

À Câmara dos Deputados com OF SM/N~ 636 , 
de 3-11-92 

SM N'<' 636 
Em 3 de novembro de 1992 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Inocêncio Ol i veira 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Depu­
tados 

- 2 -

Senhor Primeiro Secretário • 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 
submetido à revisão da Câmara dos Deputados , 
nos termos do art . 65 da Constituição Fede­
ral, o Projeto de Lei do Senado n 2 4, de 
1992, constante dos autógrafos em anexo, que 
"acrescenta um § 2 2 ao art. 1 . 031 do Código 
de Processo Civil, transformando o atual 
parágrafo único em § 1 2 ". 

Aproveito a oportunidade 
Vossa Excelência protestos 
consideração. 
Bacelar, Primeiro Secretário, 

Primeira Secretaria . 

para renovar a 
de est i ma e 

Senador Magno 
em exercício . 

Em, 3-11-92 . Ao Senhor Secretário-Gera l 
da Mesa. 

Deputado Inocêncio 
Secretário. 

Oliveira , Primeiro 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

(OS : 07274 / 92 ) 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMlssAo DE CONSTlTUlÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 3.314/92 

, 

'" 
• , 

»< 4 j 
.' 

Nos termos do art. 119, caput, l, do Regimento .. 
Interno da Camara dos Deputados, alterado pelo art. l~, I, da ~~ 
solução n~ 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di­
vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresenta­
ção de emendas, a partir de 30 / 11 / 92 , por cinco sessões. Es­
gotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 04 de dezembro de 1992 

LUIZ HENRIQ , AZEVEDO 
Secret~rio ~~ ~ e erc!cio - ' . 

• 

, 
r 
• • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 3.314, de 1992 

Acrescenta § 29 ao art. 1.031, do Código 

de Processo Civil, transformando o atual pa 

rágnafo único em § 19 . 

PARECER VENCEDOR 

No decorrer da reunião ordinária desta Comissão, 

realizada nesta data, quando da discussão do projeto de lei em 

epígrafe, anuindo com o parecer do nobre Deputado Hélio Bicudo, 

que opinou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le 

gislativ~ e, no mérito, pela aprovação da matéria , manifestei 

minha discordância no que tange ao pagamento dos tributos devi 

dos para a expedição dos alvarás referentes aos formais de par 

tilha. 

Entendo que, prevalecendo a redação do § 29 do 

art. 1.031 do CPC proposta, inviabilizaria a expedição dos for 

mais, quando se verificar a impossibilidade de os herdeiros qUl 

tarem os tributos. 

Assim, proponho a supressão da expressão "bem co 

mo os alvarás referentes aos bens por ela abrangidos". Permite 

-se, assim, que fique ao p rudente , ca::'d.têri<D do juiz a forma atra 

vés da qual os herdeiros pagarão os tributos devidos. 

~ de se observar, aliás, que o eminente Relator, 

em oportunidade anterior, já havia concordado com as pondera­

ções por mim apresentadas. 

GER 3, 17,23,004-2 - (MAI192) 



" '. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

2 

-Pelo exposto, manifesto-me pela aprovaçao da ma-

téria, nos termos da emenda em anexo. 

Sala da Comissão, em 14 de abril de 1993 . 

• Re 

• 

GER 3 .17.23.004· 2 - (MAI192) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI N9 3.314, DE 1992 

(Do Senado Federal) 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao § 29 do art. 1.031 do Código de Proces­

so Civil, acrescentado pelo art. 19 do projeto, a seguinte re 

dação: 

GER 3. 17.23.004- 2 - (MAI192) 

" § 29 Transitada em julgado a sentença de 

homologação de partilha ou adjudicação, os 

respectivos formais só serão expedidos e 

en tregues às partes após a comprovação, ve 

rificada pela Fazenda Pública, do pagamen 

to de todos os tributos." 

Sala da Comissão, em 14 de abril de 1993. 

Deputado JOBIM 

Vencedor 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.314, DE 1992 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra 

o voto em separado do Deputado Hélio Bicudo, primitivo Rela­

tor, pela consti tucionalidade, jur idicidade, técnica legislati 
va e, no mérito, pela aprovação, com emenda, do Projeto de Lei nº 3.314/92, 

nos termos do parecer do Dep. Nelson Jobim, designado Relator do vencedor. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô e 

Jesus Tajra - Vice-Presidentes, João Natal, José Luiz Cle­

rot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Tarcísio 

Delgado, Roberto Magalhães, Tourinho Dantas, Vilmar Rocha, 

Osvaldo Melo, Wilson MUller, Luiz Máximo, Moroni Torgan, 

Edésio Passos, Hélio Bicudo, José Dirceu, José Genoíno, 

Gastone Righi, Benedito Domingos, Reditário Cassol, Tony 

Gel, José Maria Eymael, Nestor Duarte, Roberto França, Au­

gusto Farias, Haroldo lima, Armando Viola, Chico Amaral, 

Jofran Frejat, José Falcão, A mando Pinheiro, Fernando 

Freire, Sérgio Cury, Cleonâncio ~lio Neiva. 

Sala da Comissão, de 1993 

Deputado DUTRA 

JOBIM 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.314, DE 1992 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Dê-se ao § 2º do art. 1.031, do Código de Pro­

cesso Civil, do art. lº do projeto, a seguinte redação: 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

" Ar t . lº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
1. 031 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Art. 

§ 2º Tr ansitada em julgado a sentença 

de homologação de partilha ou adjudicação, os 
respe c tivos formais só serão expedidos e entre 

gues às partes após a comprovação, veri f icada 

pela Fazenda Pública, do pagamento de todos os 

tributos." 

Sala da Comissão, e de 1993 .. 

Deputado J DUTRA 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI NQ 3.314, DE 1992. 

(DO SENADO FEDERAL) 

"Acrescenta paràgrafo 2 0 ao artigo 

1.031, do C6digo de Processo Civil, 

transformando o atual paràgrafo 

único em paràgrafo 1Q". 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado HELIO BICUDO 

I - RELATORIO 

o P r ojeto de Lei no 3.3 1 4~ d e 1992~ 

originário do Senado Federal e de autoria d o ilustre Senador 

Mauricio Corrêa, acrescenta um parágrafo 2Q ao artigo 1.031 

I 

~ 



. - . -- --------------- ----------- I 

'I 
• lo 

.. 

do C6digo de Processo C i vil~ transformando o atual parágrafo 

único em parágrafo 10. 

A proposi~âo condiciona a expedi~âo e a 

entrega do i ornal de partilha~ bem como dos alvarás 

referentes aos bens por ela obrigados~ à comprovaçâo~ pela 

Fazenda Pública~ do pagamento de todos os tributos. 

Na justificativa de seu projeto~ o 

e ilustre Senador Maur icio Corrêa afirma que "este projeto de 

lei tem, por isso, a fun~~o primordial de atender a todos, 

pois, sem prejudicar o curso rápido do inventário sumário, 

processado sob a forma de arrolamento, permite que, logo 

ap6s o seu encerramento, o Estado que representa a 

sociedade tenha os seus interesses atendidos, com a 

fiscaliza~~o da Fazenda Pública". 

E o relat6 rio. 

e 

11 - VOTO DO RELATOR 

S~o procedentes os argumentos elencados 

na justificativa do projeto e entendemos pertinen te o 

acrésc imo proposto ~o C6digo de Processo Civil. 



., 

o pagamento dos tributos 

imprescindivel, devendo ser comprovado nos autos para que a 

Fazenda Pública possa fiscalizar. 

E explicito a competência privativa da 

Uniâo para legislar sobre direito civil (artigo 22, inciso 

I, da Constitui~âo Federal), e a competência do Congresso 

Nacional para dispor sobre o assunto (artigo 48, caput), por 

iniciativa de qualquer de seus m~mbros (artigo 61, caput), 

sem qualquer impedimento constitucional quanto à 

admissibilidade do projeto. 

Diante do e>:posto, voto pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do 

Projeto de 

aprova~âo. 

Lei no ..,. 714 d . ..:' . ' .. ) , e 1992, e, no mérito, pela sua 

E o parecer. 

Sala da Comiss~o, ! em Ja de dezembro de 1992. 

64 /' 1· ~ . . .-.L_ 
~c ... "i7"l~ 

Depu tada IIELIO BI8I::tDO -

RELATOR 

I 

I 

1 
·1 , 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

• .. 
~ - - ~ COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDA,,",~' .'" 

PROJETO DE LEI NR 3.314. DE 1992 

TEXTO FINAL 

Acrescenta parágrafo 2a ao artigo 1.031. do 
Código de Processo Civil. transformando o 
atual parágr.fo único em parágrafo 12• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1 SI - E acrescentado um § 22 ao art. 1.031 da Lei nSl 5.869, 

de 11 de janeiro de 1973. que institui o Código de Processo Civil. altera­
do pela Lei na 7.019. de 31 de agosto de 1982. com a seguinte redação: 

ttArt. 1 .031 .................................... . 
§ 12 - O disposto neste artigo aplica-se, também, ao 

pedido de adjudicação, quando houver herdeiro único. 
§ 22 - Transitada em julgado a sentença de homolo­

gação de partilha ou adjudicação, os respectivos formais só 
serão expedidos e entregues às partes após a comprovação. 
verificada pela Fazenda Públida, do pagamento de todos os 
tributos." 

Art. 2 2 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3 2 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 14 de ab '1 de 199 . 

JOBIM 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Of. n 2 P-139/93-CCJR Brasília, 04 de ma10 de 1993. 

Senhor Presidente, 

• A • 

Comun1co a Vossa Excelenc1a, em cumprlmen-

to ao disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, 

por este Órgão Técnico, dos Projetos de Lei a seguir: 

- 4.499-B/89, 49-B/91, 1.036-B/91,1.719-B/ 

91, 2.151-B/91, 2.322-B/91, 2.331-B/91, 3.059-B/92 e 3.314-

A/92. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a pu 

blicação dos referidos projetos e seus pareceres. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
,.. . . -Vossa Excelenc1a protestos de cons1deraçao e apreço . 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 3.17.23.004-2 - (MA1I92) 

1 



, 
• • CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.314-A, DE 1992 

(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N9 4/92 

Acrescenta § 29 ao artigo 1.031, do Código de Proces­

so Civil, transformando o atual parágrafo único em § 

19; tendo parecer: da Comissão de Constituição e Jus 

tiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridi­

cidade, técnica legislativa e, no mérito, pela apro­

vação, com emenda contra o voto em separado do Sr. Hé 

lio Bicudo. 

(PROJETO DE LEI N9 3.314, DE 1992, A QUE SE REFERE O 

PARECER) 

GER 20.01.0007.0· (JUL /8~) 

L'-................................. ", "'N "., •• , ••••• , ••••••••••.••.••••• '2'. 



, 
• CÂMARA DOS CEPUT ACOS 

PROJETO DE LEI N9 3.314-A, DE 1992 

(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N9 4/92 

Acrescenta § 29 ao artigo 1.031, do Código de Proces­

so Civil, transformando o atual parágrafo único em § 

19; tendo parecer: da Comissão de Constituição e Jus 

tiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridi­

cidade, técnica legislativa e, no mérito, pela apro­

vação, com emenda contra o voto em separado do Sr. Hé 

lio Bicudo. 

(PROJETO DE LEI N9 3.314, DE 1992, A QUE SE REFERE O 

PARECER) 

GER 20.01.0007.e • (JUL /e, ) 



• 

-------------------------------------------------------------------------- , 
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CÂMARA DOS DEPUTAOC 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇ. 
P t~ E·~ l;; i cl f? li t (.: 

Of. n 2 P-139/93-CCJR Brasília, 04 de maio de 1993. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprlmen­

to ao disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, 

por este Órgão Técnico, dos Projetos de Lei a seguir: 

- 4. 499-B/89, €-B/9 t 1. 036-B/9 - ,.1. 719-B/ 

91, ,2. -151-B/91, 2.322-B/91 ~) 2.331-B/ ry, T~059-B/92 e 1: ' .314-=/ 

A/92. 
> 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a pu 

blicação dos referidos projetos e seus pareceres. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência protestos de consideração e apreço . 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
---
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

Of. n~ P-365/93-CCJR Brasília, 06 de agosto de 1993 

Senhor Presidente, 

• • ,.. • • A • 

SOllCltO a Vossa Excelencla as provldenClas re-
. . ,.. o'. ..... 

glmentals cablvels no sentldo de serem envladas a publlcaçao as 

redações finais dos Projetos de Lei n~s 2.250-D/91 e 3.314-B/92 , 

aprovados nesta Comissão. 

A 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelen 

Cla meus protestos de elevada -estima e consideração. 

ente 

A Sua Excelência o Senhor ... _ ..... .-...... _,---~ 

, \:1" T -: )1 . 32 , Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA . , 

DD. 
t 
~ --_._--_._ . .-. __ .. -

Presidente da Câmara dos Deputados 

N .. E S T A . . 1 .-J. ! ' .~ .1 . 
.A,Ç',iI\ . ' _ • ----"-.t"" . p • • • ..". ..... 

~.\i-

:;;T:~~~"jt"'" ":J':~" 



CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.314-B, DE 1992 

REDAÇÃO FINAL DA EMENDA DA cÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO DE 

LEI N2 3.314-A, DE 1992, DO SENADO FEDERAL (PLS N2 4/92 NA 

CASA DE ORIGEM) 

Emenda da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei nº 3.314-A, de 1992, 
do Senado Federal (PLS n 2 4/92 na 
Casa de origem), que "acrescenta § 22 
ao art. 1.031 do Código de Processo 
Civil, transformando o atual parágra­
fo ünico em § 1º". 

Dê-se ao § 2º do art. 1.031 do Código de Processo 

Civil, alterado pelo art. 1 2 do projeto, a seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 

"Art. 1º - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

, Art. 1. O 3 1 - .......................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2º - Transitada em julgado a sentença de 

homologação de partilha ou adjudicação, os respecti­

vos formais só serão expedidos e entregues às partes 

após a comprovação, verificada pela Fazenda Püblica, 

do pagamento de to os os trib tos'." 

Sala da Comissão, e O i , O - .5 . 

Relator 
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CÂMARA DOS DIiPUTADOS 

~----- - ---- ---------- ----- ------1 
I 
I 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NO 3.314-B, DE 1992 

REDACÃO FINAL 

A Comisslo de Constituiçlo e Justiça e de Redaçlo, em reunilo 

ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final oferecida pelo Relator, 

Deputado Nilson Gibson, ao Projeto de Lei nO 3.314-A, de 1992 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, Sigmaringa Seixas - Vice-Presidente, José 

Luiz Clerot, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Roberto Rolemberg, Tarc(sio Delgado, Maur(­

cio Naja r, Messias Góis, Roberto Magalhães, Vilmar Rocha, Osvaldo Melo, Prisco 

Viana, Benedito de Figueiredo, Sérgio CUf'Y, Vital do Rêgo, Helvécio Castelo, Luiz Máxi­

mo, Moroni Torgan, Edésio Passos, José Genofno, Nelson Trad, João de Deus Antunes, 

Tony Gel, José Marta Eymael, Roberto Franca, lrani Barbosa, Robson Tuma, Chico 

Amaral, Jofran Freiat, Francisco Evangelista, Carfos Kayath e Jair Bolsonaro. 

Sala da Comissão, em 07 de jul de 1993. 

eputado NILSON G 

Relator --' 

I 
I 
I 

I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

. 1 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
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• 

PS-GSE/ cS90 /93 Brasília, em ,..jJ' de agosto de 1993. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, a 

fim de que se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, que 

a Câmara dos Deputados aprovou, com emenda, o Projeto de Lei 

dessa Casa nº 3.314-B, de 1992 (nº 4/92 no Senado), que 

"acrescenta § 2Q ao art. 1.031 do Código de Processo Civil, 

transformando o atual parágrafo ünico em § 1 Q". 

Atenciosamente, 

Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Deputado 

Primeiro-Secretár o 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

~------------------------------------------------ --- --



• 

Emenda da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei n 2 3.314-A, de 1992, 
do Senado Federal (PLS n 2 4/92 na 
Casa de origem), que "acrescenta § 
22 ao art. 1.031 do Código de 
Processo Civil, transformando o 
atual parágrafo ünico em § 12". 

Dê-se ao § 22 do art. 1.031 do Código de Processo 

Civil, alterado pelo art. 1 2 do projeto, a seguinte redação: 

tt Art . 1 Q •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 1. 031. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Transitada em julgado a sentença de 

homologação de partilha ou adjudicação, os respectivos 

formais só serão expedidos e entregues às partes após a 

comprovação, verificada pela Fazenda Püblica, do pagamento 

de todos os tributos." 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em ·t'Ó de agosto de 1993 

../'... 
r-~rl-..r-....-~~ c..-~... -.. C' ~ ~ 

-------------------------- --- --
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CÂMARA D O S D E PU TADOS 
sEOJO DE SINOPSE 

EMENTA 

• 3.314 de 19 ' 92 

Acre scenta parágrafo 29 ao artigo 1.031, do Código de Processo Civil, transformando o 

atual parágrafo único em parágrafo 19. 

(Exigindo comprovação do pagamento dos tributos para expedição e entrega às partes da sentença ho 

mologatória de partilha ou adjudicações, do respectivo formal de partilha, bem como dos alvarás 
re':erentes aos h .. nc, nnr .. 1:0 :ohr:onfTir1nc:\ 

A U T O R 

, 

SENADO FEDERAL 

(Sen. MAURICIO CORREIA) 

PDT - DF 

PLS N9 4/92 

ANDAMENT O 
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:'. - ' : 

Sancionado ou promulgado 

.. , ... (. 

\ 

C DI 20.48.0018.8 

• IMESA 

' -- ~Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação - Art. 24, 11. 

15.1 2 .9 2 

30.11.92 

30.11.92 

84.12.92 

PLENJ\RIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 16 .1 2 . 92 , p a go 26 8 21, col. 0 2 . 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Distribuido ao relator, Dep. Hélio Bicudo. 

COMIssAo DE CONSTITUICAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Prazo para apre s e ntação de emendas: 30.11 a 04.12.92 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Não foram aprese ntadas emendas. 

., 

VIDE VERSO . . . . . . . . . . . 

Publicado no D iár io Oficiai de 

Vetado 
1---------------------

Razões do veto-pub licadas no 

, , 



ANDAMENTO 

14.04.93 

• 
PL. 3.31 4/92 

"COMIssAo DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE -REDAC;AO 

Rejeitado o parecer do relator, · ~Oep. H~LIO BICUDO, pela constitucionalidaç'te, juríd1cidade, técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprov~~~O. ~provaQo ~1?arecer do Dép. Nelson Jobim, designado rela­

tor do vencedor, pela .constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 'mérito, pela a­

provação, CO~ emenda, com voto em separado QO Oep. Hélio Bicudo. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO I DO R.I) 

20.05.93 ~ lido e vai a imprimi4, tendo parecer da Co~issão de Constituicão e Justiça e de redação, pela 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda, 

contra o voto em separado QO Oep. Hélio Bicudo. 

(PL. 3.3l4-A/92). 

MESA 

11.06.93 Prazo para apresent~ão de~curso artigo 1~2, § 29 (05 sessões) de: 11 a 17.06.93. 

24.1l.6.93 

07.07.93 

"C 
9S~ : ex!e~66~/Jr~tt oN ld 

~l "'101 

. ... -.... . .. 
OF. SGM537/93, à CCJ'R, encaminhando este projeto para que seja el.abOrao.a aR!da~ão Final, nos 
termos do art. 24, 11, do R.I. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. E DE REDACÃO 

Aprovada unanimemente a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep. NILSON GIBSON. 
(PL 3. 314-B/92) • 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S . DO OF.PS-GSE/ 

... ' 

I , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.314-A, DE 1992 
(Do Senado Federal) 

PLS N° 4/92 

Acrescenta § 29 ao artigo 1.031, do Código de Processo 

Civil, transformando o atual parágrafo único em § 19 ; 

tendo parecer: da Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, téc 

nica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emen 

da, contra o voto em separado do Sr. Hélio Bicudo. 

(PROJETO DE LEI N9 3.314, DE 1992, A QUE SE REFERE O 

PARECER) 

SurlÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- pareccr vencedor 

- emenda oferecida Dclo relator 

- ~arecer da comissão 

- emenda adotada pela Comissão 

- voto em separado 

- texto final 
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o Congresso Nacional decreta : 

Art . 1~ É acrescentado um § 2~ ao art . 
1.031 da Lei n~ 5.869 . de 11 de janeiro de 
1973. que institui o Código de Processo Ci­
vil. alterado pela Lei n~ 7 . 019. de 31 de 
agosto de j982. com a seguinte redação : 

"Art . 1 . 031 

§ 1~ O disposto neste artigo aplica-se. 
também. ao pedido de adjudicação. quando 
houver herdeiro único. 

§ 2~ Transitada em julqado a sentença oe 
homologação de partilha ou adjudicação. o 
respectivo formal. bem come os alvarás refe­
rentes aos bens por ela abrangidos. só serão 
expedloos e entregues às partes após a com­
provação . verlficada pela Fazenda Pública. 
do pagamento de todos os tributos . " 

Art. 2~ Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação . 

Art . 3~ Revogam-se as d i sposições em 
contrárlo . 

Senado Federal. 3 de novembro de 1992 . 
Senador Mauro Benevides. Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA . ANEXADA PELA 
COORDENAÇAo DAS COMISSÓES PERMANENTES 

LEI N~ 5.869. 
DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
LIVRO IV 

Dos Procedimentos Especiais 

TÍTULO I 
Dos procedimentos especiais de 

jurisdição contenciosa 

. . . . . . . . . . .. . . .. . .. . .... .. . . . . . . 

CAPÍTULO IX 
Do inventário e da partilha 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

SEÇÃO IX . 
Do Arrolamento 

A~t. 1 . 031. A partilha amigável. celebrada 
entre partes capazes . nos termos do art. 
1.773 do Código Civil. será homologada de 
plano pelo juiz. mediante a prova da quita­
ção dos tributos relativos aos bens do espó­
lio e às suas rendas . com observância dos 
arts . 1.032 a 1 . 035 desta lei . 

Artigo com redação determinada pela Lei n Q 

7.019. de 31 de agosto de 1982. 

Parágrafo unlCO . O disposto neste artigo 
aplica-se. também. ao pedido de adjudicação. 
quando houver herdeiro único . 

· Par~grafo co~ redação determinada pel~ Lpi 
n Q 7 . 019 . de 31 de agosto de 1982 . 

· . ... . . . . ... . , . . . ... . . .. .... .. ....... . .. .. . . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N~ 4. DE 1992 

Acrescenta um § 2 Q ao art. 1.031 do Có­
digo de Processo Civil. transformando o 
atual parágrafo único em § 1Q 

Apresentado pelo Senador Maurício Corrêa . 

Lido no expediente da Sessão 
publicado no DCN (Seção 11) oe 
CCJ (decisão terminativa). onde 
ber emendas. pelo prazo de 5 
após pUblicado e distribuído em 

de 20-2-92 e 
21-2-92 . à 

poderá rece­
dias úteis. 
avulsos . 

Em 5-2-92. durante o prazo regimental não 
foi apresentada emenda. 

Em 14-10-92. anexado às folhas 7 a 12 o 
parecer aprovado pela comissão. com as emen­
das n~s 1 e 2 _ CCJ. bem como a respectiva 
folha de votação. 

Em 22-1~-92. leitura do Parecer n~ 320/92-
CCJ. a presidência notifica ao plenário o 
recebimento do Ofício n~ 33/92. do Presiden­
te da CCJ. comunicando a aprovação da maté­
ria na reunião de 14-10-92. Abertura do pra­
zo de 5 dias para interposição de recurso 
por um décimo da composição da Casa. para 
que o projeto seja apreciadO pelo Plenário . 
Esgotado esse prazo sem a interposição de 
recurso a matéria será remetida à Câmara dos 
Deputados . 

Em 29-10-92. a Presidência comunica o tér­
mino do prazo para interposição de recurso 
no sentido de inclusão em Ordem do Dia da 
maléria . apreciada conclusivamente pela Co­
missão de Constituição. Justiça e Cidadania . 

À ' Câmara dos Deputados com OF SM/N~ 636 . 
de 3-11-92 

SM N~ 636 
Em 3 de novembro de 1992 

A ~ua Excelência o Senhor 
Deputado Inocêncio Oliveira 
DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Depu­
tados 

Senhor Primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência. a fim de ser 
submetido ~ revisão da Câmara dos Deputados. 

• 
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nos termos do art. 65 da Constituição Fede­
ral, o Projeto de Lei do Senado n~ 4, de 
1992, constante dos autógrafos em anexo, Que 
"acrescenta um § 2~ ao art . 1 . 031 do Código 
de Processo Civil, transformando o atual 
parágrafo único em § 1~". 

consideração . Senador Magno 
Bacelar, Primeiro Secretário, em exercício. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência . protestos de estima e 

Primeira Secretaria. 

Em, 3-11-92 . Ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa. 

Deputado Inocêncio 
Secretário. 

Oliveira, Primeiro 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PARECER VENCEDOR 

I e 11 - RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR 

No decorrer da reunião ordinária desta Comissão, 

realizada nesta data, quando da discussão do projeto de lei em 

epígrafe, anuindo com o parecer do nobre Deputado Hélio Bicudo, 

que opinou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le 

gisla~iv~ e, no mérito, pela aprovação da matéria, manifestei 

minha discordância no que tange ao pagamento dos tributos devi 

dos para a expedição dos alvarás referentes aos formais de par 

tilha. 

Entendo que, prevalecendo a redação do § 29 do 

art. 1.031 do CPC proposta, inviabilizaria a expedição dos for 

mais, quando se verificar a impossibilidade de os herdeiros qui 

tarem os tributos. 

- -Assim, proponho a supressao da expressa0 "bem co 

mo os alvarás referentes aos bens por ela abrangidos". Permite 

-se, assim, que fique ao prudente c~itério do juiz a forma atra 

vés da qual os herdeiros pagarão os tributos devidos. 

t de se observar, aliás, que o eminente Relator, 

em oportunidade anterior, já havia concordado com as oondera­

ções por mim apresentadas. 
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Pelo exposto, 

téria, nos termos da emenda 

-manifesto-me pela aprova~ao da ma-

em anexo. 

Sala da Comissão, em 14 de abril de 1993. 

I 

./ 
~L __ , \ 

OBIM 

Re Vencedor 

EMENDA OFERECIDA PELO RELATOR 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao § 29 do art. 1.031 do Código de Proces­

so Civil, acrescentado pelo art. 19 do projeto, a seguinte re 

dação: 

" § 29 Transitada em julgado a sentença de 

homologação de partilha ou adjudicação, os 

respecti vo,s formais só serão expedidos e 

entregues , às partes após a comprovação, ve 

rificada pela Fazenda Pública, do pagamen 

to de todos os tributos." 

Sala da Comissão, em 14 de abril de 1993. 

Deputado JOBIM 

Vencedor 



111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de re­
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra 

o voto em separado do Deputado Hélio Bicudo, primitivo Rela­
tor, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislati 
va e, no mérito, pela aprovação, com emenda, do Projeto de Lei nº 3.314/92, 

nos termos do parecer do Dep ~ Nelson Jobim, designado Relator do vencedor. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Noná e 
Jesus Tajra - Vice-Presidentes, João Natal, José Luiz Cle­
rot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Tarcísio 
Delgado, Roberto Magalhães, Tourinho Dantas, Vilmar Rocha, 
Osvaldo Melo, Wilson MUller, Luiz Máximo, Moroni Torgan, 
Edésio Passos, Hélio Bicudo, José Dirceu, José Genoíno, 
Gastone Righi, Benedito Domingos, Reditário Cassol, Tony 

Gel, José Maria Eymael, Nestor Duarte, Roberto França / Au­
gusto Farias, Haroldo lima, Armando Viola, Chico Amaral, 
Jofran Frejat, José Falcão, Pinheiro, Fernando 
Freire, SérgioCury, Cleonâncio ~lio Neiva. 

Sala da Comissão, de 1993 

DUTRA 

JOBIM 

L-______ _ _ _ ___ _ _ 
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r· . 1 cesso ... lVl , 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Dê-se ao § 2º do art. 1.031, do Código de Pro­
do art. 1º do projeto, a seguinte redação: 

" Art. 1º • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• 

Art. 

§ 2º 

1.031 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Transitada em julgado a sentença 
de homologação de partilha ou adjudicação, os 
respectivos formais só serão expedidos e entr! 
gues as partes após a comprovação, veri ficada 
pela Fazenda Pública, do pagamento de todos os 

tributos." 

Sala da Comissão, de 1993 

Deputado J 

VOTO EM SEPARADO DO SR. H~LIO BICUDO 

I - RELATORIO 

o Projeto de Lei n2 3.314, de 1992, 

originàrio do Senado Federal e de autoria do ilustre Senador 

i..J 
3~ Mauricio Corrêa, acrescenta um paràgrafo 22 ao artigo 1.031 

L-_______ _ _ _ _ _ _ _ _ ___ _ - - - - -- --
__ -.J 



do Código de Processo Civil~ transformando o atual paràgrafo 

Gnico em paràgrafo 10. 

A proposi~âo condiciona a e x pedi~~o e a 

entrega do iornal de partilha~ bem como dos alvarás 

referentes aos bens por ela obrigados~ à comprova~âo~ pela 

Fazenda Pública~ do pagamento de todos os tributos. 

Na justificativa de seu projeto~ o 

ilustre Senado r Mauricio Corrêa afirma que "este projeto de 

lei tem, por isso, a fun~~o primordial de atender a todos, 

pois, sem prejudicar o curso rápido do inventário sumário, 

processado sob a forma de arrolamento, permite que, logo 

ap6s o seu encerramento, o Estado que representa a 

sociedade tenha os seus interesses atendidos, com a 

fiscaliza~~o da Fazenda P~blica·'. 

E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

S~o procedentes os argumentos elencados 

na justificativa do projeto e entendemos pertinente o 

acréscimo proposto ~o Código de Processo Civil. 

o pagamento dos tributos 

impresc1ndivel~ devendo ser compr o vado nos autos para que a 

Fazenda P~blica possa fiscalizar. 

7 
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E explicito a competência privativa da 

Uni~o para legislar sobre direito civil (artigo 22~ inciso 

I~ da Constitui~~o Federal), e a competência do Congresso 

Nacional para dispor sobre o assunto (artigo 48~ caput), por 

iniciativa de Qualquer de seus membros (artigo 61~ caput), 

sem qualquer impedimento constitucional quanto à 

admissibilidade do projeto. 

Diante do e:·: pos to ~ voto pela 

constitucionalidade~ juridicidade é técnica legislativa do 

Projeto de Lei no 3.314, de 1992~ e, no mérito, pela sua 

aprovaç:~o. 

E o parecer. 

Sala da Comiss~o. em 18 de dezembro . . 
&4 / 1· ~ . ...-L=oo. e-c ... '4~~ 
Deputado IIELIO BletJDO -

RELATOR 

TEXTO FINAL 

de 1992. 

Acrescenta parágrafo 28 ao artigo 1.031. do 
Código de Processo Civil. transformando o 
atual parágrafo único em parágrafo 1i . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1i - É acrescentado um § 2i ao art. 1.031 da Lei ni 5.869. 
de 11 de janeiro de 1973. que institui o Código de Processo Civil. altera­
do pela Lei n8 7.019. de 31 de agosto de 1982. com a seguinte redação: 

"Art. 1 .031 ....................... .. ........... . 

I 

e 



§ 1a - O disposto neste artigo aplica-se. também. ao 
pedido de adjudicação. quando houver herdeiro único. 

§ 28 - Transitada em julgado a sentença de homolo­
gação de partilha ou adjudicação. os respectivos formais s6 
serão expedidos e entregues às partes ap6s a comprovação. 
verificada pela Fazenda Pública. do pagamento de todos os 
tributos." 

Art. 28 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3R - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão. em 14 de ab 

JOBIM 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

9 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para que se digne levar ao 
conhecimento da Câmara dos Deputados, que o Senado Federal rejeitou a emenda dessa 
Casa ao Projeto de Lei do Senado n° 4, de 1992 (PL n° 3.314, de 1992. nessa Casa), que 
"acrescenta um § 2° ao art. 1.031 do Código de Processo Civil, transformando o atual 
parágrafo único em § 1°". 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a referida 
proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

RIMEIRA SECRETAR 

Em .i) / 0) / G 
Secretório-G esa. 

Deputado . 
Pr\ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Senado Federal, em )0 de maio de 1996 

or Renan Calheiro 
Primeiro- ecretário, em exercício 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

JFI. 

Mesa 


